
LEI N" 2.984Dr-26 DE MARÇO DE 2025

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito

Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, fuço
saber que a Cârnara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercício de2025,
no valor de R$ 1.524.800,00 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil e oitocentos reais),
cotlt recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercício anterior para dar
tendimento nos seguintes r e dota entánas
Funcion al Proeramática Fonte Valor (R$)

02 GOVERNO MUNICIPAL
002 Procuradoria Jurídica
02.061.0002.2.003.000 Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.46.00.00.00 Auxí1io-Alirnentação 000 8.000,00

003 Divisão de Relações Públicas
04. 13 1.0002.2.004.000 Manutenção de Assessoria de Relações

Públicas
3.3.90.46.00.00.00 Auxí1io-Alimentação 000 4.800,00

004 Controle Intemo
04.124.0002.2.00s.000 Manutencão do Controlc Intemo
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alirnentação 000 4.800,00
SUBTOTAL 17.600,00

03 DEPTO. DE ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO

001 Divisão de AdministraÇão
0 4.122.0003.2. 006.000 Manutenção dos Serviços

Adrninistrativos
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 000 140.000.00

SUBTOTAL 140.000,00

04 DEPTO. DE FINANCAS
002 Divisão de Tesourana
04. 123.0004.2.01 1.000 Manutenção dos Serviços de

Tesouraria
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-AlirnentaÇão 000 60.000,00

SUBTOTAL 60.000,00

05 DEPTO. DE VTAÇÃO E OBRAS
001 Divisão de Viação e Obras
2 6.7 82.0005.2.0 I 3.000 Manutenção dos Trabalhos

Rodoviários
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alirnentação 000 r 60.000.00
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SUBTOTAL 160.000.00

06 DEPTO. DE EDUCACAO E
CULTURA

002 Divisão de Ensino Fundarnental
Dernais Recursos

12.361.0006.2.019.000 Manutenção do Ensino Fundamental -

Demais Recursos
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-AlirnentaÇão 000 492.000,00

1 2.365.000 8.2.022.000 Manutenção da Educação Infantil
Creche/Pre-escola

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 000 3 12.000.00

003 Divisão de Cultura
13.392.001 4.2.024.000 Mantúenção da Divisão de Cultura
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 000 4.800,00
SUBTOTAL 808.800,00

07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes
27 .812.0015.2.025.000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alirnentação 000 21 .600.00
SUBTOTAL 21.600,00

09 DEPTO. DE ASSISNTENCIA
SOCIAL

001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2. 03 5.000 Manutenção Adrninistração Assistência

Social
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-AlirnentaÇão 000 120.000.00

SUBTOTAL 120.000.00

10 DEPTO. DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

001 f)ivisão de Irornento Agrícola
20.606.0027 .2.049.000 Manutenção da Divisão de Fomento

Aerícola
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-AlimentaÇão 000 48.000,00

SUBTOTAL 48.000,00

11 DEPTO. DE INDUSTRIA,
COMÉRCIO, SERV. E TURISMO

001 Divisão de Indústria, Comércio e
Servicos

22.661.003r.2.052.000 Manutenção da Unidade de Indústria,
Comercio e Serviços

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 000 9.600.00

SUBTOTAL 9.600,00
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t2 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E
RECURSoS nÍnRrcos

001 Divisão de Meio Arnbiente e Itecursos
Hídricos

1 8.54 1.0033.2.058.000 Manutenção das Atividades da Divisão
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 000 28.800.00
SUBTOTAL 28.800.00

13 DEPTO. MARMELEIRENSI] DE
rRÂusmo

001 Fundo Municipal de Trânsito
15.451.0035.2.061.000 Ir4anutenção das Atividades do Fundo

Municipal de Trânsito
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-Alirnentação 000 4.800.00
SUBTOTAL 4.800.00

t4 DEPTO. DE URBANISMO
001 Divisão de Urbanismo
r 5.452.0036.2.065.000 Manutenção das Atividades da Divisão

de Urbanismo
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio-AlimentaÇão 000 105.600.00
SUBTOTAL 105.600.00

TOTAL GERAL 1.524.800,00

Art.2" - Para cobertura do Credito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior no valor R$ 1.524.800,00 (um milhão, quinhentos c
vinte e quatro mil e oitocentos reais), confonne inciso I,parâgrafo 1", art. 43 da Lei Federal
n" 4.320 de 1710311964, confonne segue:

Art. 3o - Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publicação.

Manneleiro-PR, 26 de março de2025.

EFEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE dc Ediçào n" 1920, de 26 de março de 2025

s vit Fintnceiro
Fonte Valor (R$)

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 000 1.524.800,00

TOTAL GERAL 1.524.800,00
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